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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
ATO Nº 087/2019-PGJ, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

(PROTOCOLADO Nº 071.867/19) 
 

REVOGADO, pela Resolução nº 
1.587/2023-PGJ, de 14/03/2023. 

Homologa a nova Tabela de Substituição 
Automática da 4ª Promotoria de Justiça 
Criminal da Capital. (EMENTA ELABORADA) 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 

Público, HOMOLOGA a nova tabela de substituição automática da 4ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL de acordo com a proposta de fls. 09, constante dos autos 

do protocolado nº 071.867/19. 

  

Art. 1° A nova tabela de substituição automática da 4ª Promotoria de Justiça Criminal da 

Capital passa a ser a seguinte: 

  

16ª VARA CRIMINAL: 

O 61º Promotor de Justiça substitui o 79º Promotor de Justiça 

O 72º Promotor de Justiça substitui o 61º Promotor de Justiça 

O 78º Promotor de Justiça substitui o 72º Promotor de Justiça 

O 79º Promotor de Justiça substitui o 78º Promotor de Justiça 

  

17ª VARA CRIMINAL: 

O 62º Promotor de Justiça substitui o 76º Promotor de Justiça 

O 76º Promotor de Justiça substitui o 69º Promotor de Justiça 

O 69º Promotor de Justiça substitui o 74º Promotor de Justiça 

O 74º Promotor de Justiça substitui o 62º Promotor de Justiça 

  

18ª VARA CRIMINAL: 

O 73º Promotor de Justiça substitui o 75º Promotor de Justiça 

O 75º Promotor de Justiça substitui o 80º Promotor de Justiça 

O 80º Promotor de Justiça substitui o 77° Promotor de Justiça 

O 77º Promotor de Justiça substitui o 73º Promotor de Justiça 

  

19ª VARA CRIMINAL: 

O 64º Promotor de Justiça substitui o 71º Promotor de Justiça 
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O 67º Promotor de Justiça substitui o 64º Promotor de Justiça 

O 68º Promotor de Justiça substitui o 67° Promotor de Justiça 

O 71º Promotor de Justiça substitui o 68º Promotor de Justiça 

  

20ª VARA CRIMINAL: 

O 63º Promotor de Justiça substitui o 70º Promotor de Justiça 

O 65º Promotor de Justiça substitui o 63º Promotor de Justiça 

O 66º Promotor de Justiça substitui o 65° Promotor de Justiça 

O 70º Promotor de Justiça substitui o 66º Promotor de Justiça 

  

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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